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Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa^

PARECER JURÍDICO n° 98/2022

^  Encaminhado o expediente para confecção de parecer jurídico sobre a seguinte Matéria/ Ementa:
Piojeto de Lei n° 95/2022 que “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder incentivo à Empresa
Papeiline Gráfica LTDA e dá outras providências.

I

Propõe 0 Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorização para conceder incentivo à '
Empresa Paperlme mediante o pagamento de aluguel pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado
cnteno da Administração, limitado a 3 VRMs.

,, . _ a empresa deverá aumentar o número de empregados formais em no mínimo 2
(dois) duiante o período de 12 meses, e aumentar  o

faturamento no período de 12 meses, em no mínimo 20%
em relação a média de faturamento dos 3 (três) meses antecedentes a formalização do incentivo.

Veriticam-se acostados ao projeto de lei os seguintes documentos:

●  Requerimento da empresa;

●  Pareceres n° 259/2022 da Assessoria Jurídica do Município;

●  Declaração do Secretário da Fazenda

benefícios/incentivos anteriores não cumpridos;

.  Memorando Interno n 152/2022. da Secretaria Mrmieipal de Trabalho e Deaenvolvimento
Economico, solicitando o envio de PL para a eoncessão do benefício à empresa;

●  Ata n. 05/2022 do COMUDE, que aprova o incentivo;

●  Estimativa de custos endossada pelo contador do Município;

●  Nota de reserva orçamentária,

secretário da fazenda;

a

dando conta de que a empresa não possui

com a declaração subscrita pelo ordenador de despesas, contador e

●  Carta de intenção com o aceite da beneficiária.

II FUNDAMENTAÇÃO

●  P‘'®''"^‘"‘''™ente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas
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empresas industriais, comerciais, de prestação de serviços e agroindustriais, levando
decoi rente da criação de empregos e renda
financeiras.

conta a função social
e a importancia para a economia do Município, dentro das disponibilidades

em

O ai1. 3°,
' de nrédio destinnHn incentivos, dentre as quais  o pagamento de aluguel

i Geral drincelos « '"-"‘-o está de acordo com os incisos II e III do art. 4° da Lei |

Por fim,
o processo teve análise jurídica da Assessoria do Município, para fins inclusive do'

r%os7°TLdjádtadr'' " ® do COMUDE nos termos’dos |

iii-CONCt.ii.sÃn

Em conclusão, considerando todo
0 exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto deapresentado. Lei

LV-DO OBJETO DE ANÁl lSF

Este parecer limita-se à análise jarídica e náo fazjuizo 
de conveniência e oportunidade. Destaca-se que al

anal.se sera restrita aos pontosjurldicos, estando 
excluídos quaisquer aspectos econômicos e/ou discricionários.

E o parecer que se emite

Serafina Corrêa, 23 de setembro de 2022

Camila Doi iasparotto
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Assessora Jurídica


